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NotiFicaÇÃo 146097 GeFLor/coFisc/diFisc/saGra/2021
À
JoSE Maria MarTiNS corrEa
ENd: raMal do EScoNdido, coMUNidadE do aNdiroBal, KM 20, S/N.
cEP: 68.200-000 - alENQUEr  - Pará
Pelo presente instrumento, fica o (a) senhor (a) JOSÉ MARIA MARTINS 
CORRÊA, CPF: 135.178.992-91, notificado de acordo com o auto do Pro-
cesso infracional Nº 62/2021, no qual consta o auto de infração aUT-
2-S/20-10-00527/GEflor, lavrado na sede desta Secretaria, por desma-
tar 11,91 hectares de florestas ou demais formas de vegetação natural 
ou utiliza-la com infrigência das normas de proteção, em área de reserva 
legal (arl),sem autorização ou licença da autoridade ambiental competen-
te ou com ele em desacordo. contrariando o art. 51, do decreto federal 
nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso i e Vi, da/do da lei 
Estadual Nº 5.887/1995, em consonância com art. 70, da lei federal Nº 
9.605/1998 – art. 225. da/do constituição federal de 1988.
o (a) autuado (a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao 
referido auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente 
notificação, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendi-
mento ao disposto no art. 140 da lei Estadual Nº 5887/1995.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
NotiFicaÇÃo 146099 GeFLor/coFisc/diFisc/saGra/2021

À
EdiVaNdro GoiS da SilVa
ENd: coMUNidadE Praia GraNdE S/N - ZoNa rUral.
cEP: 68.200-000 - alENQUEr  - Pará
Pelo presente instrumento, fica o (a) senhor (a) EDIVANDRO GOIS DA 
SILVA, CPF: 958.656.912-87, notificado de acordo com o auto do Pro-
cesso infracional Nº 375/2021, no qual consta o auto de infração aU-
T-2-S/20-10-00554/GEflor, lavrado na sede desta Secretaria, por des-
matar 5,66 hectares de florestas ou demais formas de vegetação natural 
ou utiliza-la com infrigência das normas de proteção, em área de reserva 
legal (arl),sem autorização ou licença da autoridade ambiental competen-
te ou com ele em desacordo. contrariando o art. 51, do decreto federal 
nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso i e Vi, da/do da lei 
Estadual Nº 5.887/1995, em consonância com art. 70, da lei federal Nº 
9.605/1998 – art. 225. da/do constituição federal de 1988.
o (a) autuado (a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao 
referido auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente 
notificação, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendi-
mento ao disposto no art. 140 da lei Estadual Nº 5887/1995.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
NotiFicaÇÃo 146100 GeFLor/coFisc/diFisc/saGra/2021

À
laUdENildo BaTiSTa dE oliVEira
ENd: coMUNidadE TraVESSÃo - raMal do TraVaESSÃo - ZoNa rUral 
S/N.
cEP: 68.200-000 - alENQUEr  - Pará
Pelo presente instrumento, fica o (a) senhor (a) laUdENildo BaTiSTa 
DE OLIVEIRA, CPF: 968.853.512-53, notificado de acordo com o auto do 
Processo infracional Nº 40/2021, no qual consta o auto de infração aU-
T-2-S/20-10-00521/GEflor, lavrado na sede desta Secretaria, por des-
matar 2,66 hectares de florestas ou demais formas de vegetação natural 
ou utiliza-la com infrigência das normas de proteção, em área de reserva 
legal (arl),sem autorização ou licença da autoridade ambiental competen-
te ou com ele em desacordo. contrariando o art. 51, do decreto federal 
nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso i e Vi, da/do da lei 
Estadual Nº 5.887/1995, em consonância com art. 70, da lei federal Nº 
9.605/1998 – art. 225. da/do constituição federal de 1988.
o (a) autuado (a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao 
referido auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente 
notificação, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendi-
mento ao disposto no art. 140 da lei Estadual Nº 5887/1995.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
NotiFicaÇÃo 146102 GeFLor/coFisc/diFisc/saGra/2021

À
aPoNiaNo rodriGUES caSTro
ENd: Pa 254, KM 09, raMal do PacoVal, coMUNidadE caBiÇEira do 
cUiPEUa.
cEP: 68.200-000 - alENQUEr  - Pará
Pelo presente instrumento, fica o (a) senhor (a) APONIANO RODRIGUES 
CASTRO, CPF: 260.959.802-59, notificado de acordo com o auto do Pro-
cesso infracional Nº 70/2021, no qual consta o auto de infração aUT-
2-S/20-10-00538/GEflor, lavrado na sede desta Secretaria, por desma-
tar 12,92 hectares de florestas ou demais formas de vegetação natural 
ou utiliza-la com infrigência das normas de proteção, em área de reserva 
legal (arl),sem autorização ou licença da autoridade ambiental competen-
te ou com ele em desacordo. contrariando o art. 51, do decreto federal 
nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso i e Vi, da/do da lei 
Estadual Nº 5.887/1995, em consonância com art. 70, da lei federal Nº 
9.605/1998 – art. 225. da/do constituição federal de 1988.
o (a) autuado (a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao 
referido auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente 
notificação, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendi-
mento ao disposto no art. 140 da lei Estadual Nº 5887/1995.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.

NotiFicaÇÃo 146103 GeFLor/coFisc/diFisc/saGra/2021
À
JoSE PErEira da SilVa NETo
ENd: Br 163, KM 932, adT 15 KM Vic. clariEr, S/N - GlEBa cUrUaÉS 
- caSTElo doS SoNHoS.
cEP: 68.379-200 - alTaMira - Pará
Pelo presente instrumento, fica o (a) senhor (a) JOSE PEREIRA DA SIL-
VA NETO, CPF: 086.062.699-72, notificado de acordo com o auto do Pro-
cesso infracional Nº 3088/2021, no qual consta o auto de infração aUT-
2-S/20-10-00843/GEflor, lavrado na sede desta Secretaria, por desma-
tar 11,14 hectares de florestas ou demais formas de vegetação natural 
ou utiliza-la com infrigência das normas de proteção, em área de reserva 
legal (arl),sem autorização ou licença da autoridade ambiental competen-
te ou com ele em desacordo. contrariando o art. 51, do decreto federal 
nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso i e Vi, da/do da lei 
Estadual Nº 5.887/1995, em consonância com art. 70, da lei federal Nº 
9.605/1998 – art. 225. da/do constituição federal de 1988.
o (a) autuado (a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao 
referido auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente 
notificação, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendi-
mento ao disposto no art. 140 da lei Estadual Nº 5887/1995.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
NotiFicaÇÃo 146143 GeFLor/coFisc/diFisc/saGra/2021

À
UidaMarQUES rodriGUES VaZ
ENd: KM 45 TraVESSÃo coBra cHoca, ENTra 35 KM dE TraVESSÃo Na 
VolTa GraNdE do XiNGU.
cEP: 68.383-000 - ViTÓria do XiNGU - Pará
Pelo presente instrumento, fica o (a) Senhor (a) UIDAMARQUES RODRI-
GUES VAZ, CPF: 223.016.152-00, notificado de acordo com o auto do Pro-
cesso infracional Nº 1323/2021, no qual consta o auto de infração aUT-
2-S/20-04-00183 GEflor, lavrado na sede desta Secretaria, por desmatar 
2,51 hectares de vegetação nativa,objeto de especial preservação, dentro 
do Bioma amazônico,sem autorização ou licença do órgão ambiental com-
petente ou com ele em desacordo. contrariando o art. 50, do decreto 
federal Nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso Vi, da/do da 
lei Estadual Nº 5.887/1995, em consonância com art. 70, da lei federal 
Nº 9.605/1998 - art. 225, da/do constituição federal de 1988.
o (a) autuado (a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao 
referido auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente 
notificação, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendi-
mento ao disposto no art. 140 da lei Estadual Nº 5887/1995.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
NotiFicaÇÃo 146145 GeFLor/coFisc/diFisc/saGra/2021

À
UidaMarQUES rodriGUES VaZ
ENd: KM 45 TraVESSÃo coBra cHoca, ENTra 35 KM dE TraVESSÃo Na 
VolTa GraNdE do XiNGU.
cEP: 68.383-000 - ViTÓria do XiNGU - Pará
Pelo presente instrumento, fica o (a) Senhor (a) UIDAMARQUES RODRI-
GUES VAZ, CPF: 223.016.152-00, notificado de acordo com o auto do Pro-
cesso infracional Nº 1041/2021, no qual consta o auto de infração aUT-
2-S/20-08-00432 GEflor, lavrado na sede desta Secretaria, por desmatar 
0,29 hectares de vegetação nativa,objeto de especial preservação, dentro 
do Bioma amazônico,sem autorização ou licença do órgão ambiental com-
petente ou com ele em desacordo. contrariando o art. 50, do decreto 
federal Nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso Vi, da/do da 
lei Estadual Nº 5.887/1995, em consonância com art. 70, da lei federal 
Nº 9.605/1998 - art. 225, da/do constituição federal de 1988.
o (a) autuado (a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao 
referido auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente 
notificação, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendi-
mento ao disposto no art. 140 da lei Estadual Nº 5887/1995.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
NotiFicaÇÃo 146146 GeFLor/coFisc/diFisc/saGra/2021

À
JoÃo BarBoSa doS SaNToS
ENd: ESTrada Para iriri, a 145 KM Virar a aESQUErda PEla Vic. 
PErcorrEr aProX. 25 KM - ZoNa rUral.
cEP: 68.380-000 -SÃo fÉliX  do XiNGU - Pará
Pelo presente instrumento, fica o (a) Senhor (a) JOÃO BARBOSA DOS 
SANTOS, CPF: 031.837.254-10, notificado de acordo com o auto do Pro-
cesso infracional Nº 1067/2021, no qual consta o auto de infração aUT-
2-S/20-09-00676 GEflor, lavrado na sede desta Secretaria, por desma-
tar 1.009,75 hectares de vegetação nativa,objeto de especial preservação, 
dentro do Bioma amazônico,sem autorização ou licença do órgão ambien-
tal competente ou com ele em desacordo. contrariando o art. 50, do de-
creto federal Nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso Vi, da/
do da lei Estadual Nº 5.887/1995, em consonância com art. 70, da lei 
federal Nº 9.605/1998 - art. 225, da/do constituição federal de 1988.
o (a) autuado (a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao 
referido auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente 
notificação, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendi-
mento ao disposto no art. 140 da lei Estadual Nº 5887/1995.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.


